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RELATÓRIO TÉCNICO CONTÁBIL 

 

1 Introdução 

1.1 Objetivo do Trabalho 

Este relatório técnico contábil tem por objetivo analisar os documentos da 

Recuperanda e apresentar os subsídios para a elaboração da segunda 

relação de créditos. 

1.2 Apresentação da Recuperanda 

Empresa OFFICE SEGURANÇA EIRELI – Em Recuperação Judicial com 

pedido de Recuperação Judicial protocolizado em 12/05/2020, empresa individual 

de responsabilidade limitada, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o n° 24.610.153/0001.19, registrada com o Número de 

Identificação do Registro de Empresas 52 60070914-3, sediada na Rua Serra 

Dourada, n° 907, Qd. 96, Lt. 91, Santa Genoveva, Goiânia (GO). 

1.3 Equipe de Trabalho 

A Organização Contábil Cláudio Ferreira da Silva Contabilidade, com nome 

de fantasia Cálculo Contabilidade, com inscrição no CNPJ nº 

30.350.161/0001-60, registrada no CRC GO sob o nº 2724/0, de natureza 

jurídica empresário individual com atividade econômica principal atividades 

de consultoria e auditoria contábil e tributária; cujo titular é o Contador Cláudio 

Ferreira da Silva, inscrito no CRC GO 012.344; e que a  partir da experiência 

pessoal adquirida em mais de 20 anos em Instituições de educação como 

docente no ensino superior para Cursos de Ciências Contábeis e Administração 

de Empresas, Cursos de Pós-Graduação Lato Senso e trabalhos em processos 

de Recuperação Judicial e Falência. 

2 Fontes de Informações 

Para a elaboração deste relatório foram utilizadas diversas fontes de informações 

abaixo relacionadas: 

- Documentos que instruem o processo de Recuperação Judicial; 

- Primeira relação de créditos apresentada pela Recuperanda; 
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- Documentos fiscais encaminhados pela Recuperanda; 

- Demonstrações contábeis/financeiras/econômicas; 

- Contratos bancários e outros; 

- Divergências Administrativas e documentos comprobatórios apresentados pelos 

Credores; 

- Habilitações e documentos apresentados por credores; 

- Além disso, foram utilizadas diversas informações macroeconômicas, índices 

financeiros e outras informações divulgadas publicamente para o mercado, dentre 

elas: 

- Índice de INPC divulgadas pelo IBGE. 

3 Créditos Tributários 

O levantamento foi feito com base nos documentos apresentados pela 

Recuperanda e não estão atualizados, todavia não interferem na 2ª Lista de 

Credores, pois não possuem reflexos nos quóruns de aprovação do plano. 

3.1 Receita Federal do Brasil  

* Parcelamento Simples Nacional 1 

Valor consolidado em 23/04/2020...............................................R$328.382,97 

* Parcelamento Simples Nacional 2 

Valor consolidado em 11/09/2020...............................................R$145.781,04 

* Simples Nacional  

Janeiro/2020 -  valor em 29/05/2020...........................................R$ 13.973,03 

Fevereiro/2020 – valor em 06/05/2020........................................R$ 21.167,91 

Março/2020 – valor em 20/07/2020.............................................R$ 23.299,25 

* Imposto de Renda Retido na Fonte sobre salários (código 0561) 

07/2019........................................................................................R$   1.241,24 

08/2019........................................................................................R$      587,49 

09/2019........................................................................................R$      543,70 

11/2019........................................................................................R$        17,37 

12/2019........................................................................................R$      349,15 

12/2019........................................................................................R$        99,91 
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01/2020........................................................................................R$      543,23 

02/2020 .......................................................................................R$      466,96 

03/2020........................................................................................R$      190,29 

 

* Parcelamento COFINS 

Processo: 10120-403043/2019-59...............................................R$   2.244,20 

* DARF código 5952 

12/2019........................................................................................R$        13,44 

* DARF código 1708 

12/2019.........................................................................................R$        12,71 

01/2020.........................................................................................R$        12,71 

02/2020.........................................................................................R$        12,71 

03/2020.........................................................................................R$        12,71 

3.2 Previdência Social 

* Parcelamento nº 634418776 em 11/09/2020............................R$131.423,17 

* Parcelamento nº 634956817 em 11/09/2020............................R$  33.111,26 

* Parcelamento nº 636808530 em 11/09/2020............................R$105.082,33 

3.3 Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) 

* Fgts 08/2019.............................................................................R$  16.293,55 

* Fgts 09/2019.............................................................................R$  16.030,53 

* Fgts 10/2019.............................................................................R$  13.426,58 

* Fgts 11/2019.............................................................................R$  19.007,77 

* Fgts 12/2019.............................................................................R$  20.381,41 

* Fgts 01/2020.............................................................................R$  16.311,41 

* Fgts 02/2020.............................................................................R$  16.641,32 

* Fgts 03/2020.............................................................................R$  16.251,38 

Nota: os valores de FGTS foram extraídos dos documentos apresentados pela 
Recuperanda e estão com valores originais. 
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3.4. Prefeitura Municipal de Água Limpa 

* 08/2018 crédito levantado em 24/08/2018...............................R$      984,76 

* 10/2018 crédito levantado em 30/10/2018...............................R$      984,76 

* 11/2018 créditos levantado em 26/11/2018...............................R$      984,76 

* 12/2018 crédito levantado em 17/12/2018...............................R$      984,76 

* 01/2019 crédito levantado em 18/02/2019...............................R$      984,76 

* 02/2019 crédito levantado em 18/03/2019...............................R$      984,76 

* 03/2019 crédito levantado em 22/04/2019...............................R$      984,76 

* 04/2019 crédito levantado em 17/05/2019...............................R$      984,76 

* 05/2019 crédito levantado em 17/06/2019...............................R$      984,76 

* 06/2019 crédito levantado em 12/07/2019...............................R$      984,76 

* 08/2019 crédito levantado em 16/08/2019...............................R$      984,76 

* 09/2019 crédito levantado em 15/10/2019...............................R$      984,76 

* 10/2019 crédito levantado em 18/11/2019...............................R$      984,76 

* 11/2019 crédito levantado em 20/12/2019 ..............................R$      984,76 

* 01/2020 crédito levantado em 15/01/2020...............................R$      984,76 

3.5. Prefeitura Municipal de Caldas Novas 

* 08/2018 ...................................................................................R$      834,05 

* 09/2018 ...................................................................................R$      834,05 

* 10/2018 ...................................................................................R$      834,05 

* 11/2018 ...................................................................................R$      834,05 

* 12/2018 ...................................................................................R$      834,05 

* 01/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 02/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 03/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 04/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 05/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 06/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 07/2019 ...................................................................................R$      834,05 
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* 08/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 09/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 10/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 11/2019 ...................................................................................R$      834,05 

* 12/2019 ...................................................................................R$     740,47 

* 01/2020 ...................................................................................R$      740,47 

 

3.6. Prefeitura Municipal de Goiânia 

* Taxa de licença e funcionamento 2020...................................R$ 2.058,11 

* Taxa de licença e funcionamento 2019...................................R$ 2.635,85 

* IPTU 01/2020...........................................................................R$   425,31 

* IPTU 02/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 03/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 04/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 05/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 06/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 07/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 08/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 09/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 10/2020...........................................................................R$   425,25 

* IPTU 11/2020...........................................................................R$   425,25 
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4 Análise dos Créditos Sujeitos à RJ: 

Abaixo apresentamos o demonstrativo da análise dos créditos: 

A – Titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidentes de trabalho: 

NOME CPF/MF 
Crédito 

atualizado 
ABIMAEL VIEIRA DA SILVA 054.757.451-70 R$ 4.001,66 

1 Crédito original de R4.000,00 foi mantido conforme primeira relação e corrigido até 

12/05/2020 conforme relatório de atualização de créditos. 

2 Crédito validado conforme Ata de Audiência processo 0011433-02.2019.5.18.0004 (4ª 

VARA). 

AGDA GONCALVES DA SILVA 000.471.971-96 R$ 13.397,18 

1 Crédito original de R$15.026,73 foi alterado para R$13.397,18 conforme consta do 

relatório de atualização de créditos e não foi corrigido devido aos índices de INPC de 

abril/2020 e maio/2020 serem negativos.  

2 Crédito validado conforme certidão para habilitação de crédito processo 0011474-

33.2019.5.18.0015 e Divergência de crédito. 

ALLAN KARDEC MARQUES SILVA 
FLÁVIO AUGUSTO RODRIGUES SOUSA 

OAB GO 44146 
OAB GO 23891 

R$1.821,52 

1 Inclusão de crédito do crédito original R$1.821,52 conforme consta do relatório de 

atualização de créditos e não foi corrigido devido aos índices de INPC de abril/2020 e 

maio/2020 serem negativos.  

2 Crédito validado referentes a honorários líquidos conforme planilha de cálculo – 

processo 0011488-53.2019.5.18.0003 – Autor:  Reginaldo do Nascimento Gonçalves 

ALCIONE VICENTE DA CRUZ 003.644.821-41 R$ 7.207,16 

1. Crédito original de R$3.680,00 foi alterado para R$6.900,00 e corrigido até 12/05/2020 

conforme consta do relatório de atualização de créditos.  

2. Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011474- 0011420-

67.2019.5.18.0015. 

ALDERI DOUGLAS MOTA DOS SANTOS 012.045.971-03 R$ 10.708,14 

1. Crédito original de R$6.857,10 foi alterado para R$10.286,72 e corrigido até 

12/05/2020 conforme consta no relatório de atualização de créditos.  

2. Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011429-

47.2019.5.18.0009. 

ALLEF JUNIOR DE SOUZA 045.234.121-38 R$ 1.968,40 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
D
a
n
i
l
o
 
F
r
a
n
c
o
 
d
e
 
O
l
i
v
e
i
r
a
 
P
i
o
l
i
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
2
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
7
:
1
9
:
5
8

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
8
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
.
9
1
4
.
4
2
9
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
J
U
D
I
C
I
A
L

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/03/2021 17:18:53
Assinado por DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI:31226683860
Validação pelo código: 10413564088252278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

7 
 

1. Crédito original de R$10.000,00 foi reduzido para R$1.849,10 e corrigido até 

12/05/2020 conforme consta do relatório de atualização de créditos.  

2. Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011668-

69.2019.5.18.0003. 

ALYSSON ALVES ACOSTA 049.332.701-04 R$ 1.000,35 

1. Crédito original de R$1.000,00 foi mantido e corrigido até 12/05/2020 conforme consta 

no relatório de atualização de créditos.  

2. Crédito validado conforme Ata de Audiência do processo 0011308-16.2019.5.18.0010 

(10ª VARA). 

ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 840.634.751-15 R$ 2.000,00 

1. Crédito original  de R$2.000,00 foi mantido e não foi corrigido em razão dos índices 

INPC nos meses de abril/2020 e maio/2020 serem negativos, conforme consta no 

relatório de atualização de créditos 

2. Crédito validado conforme 0011466-59.2019.5.18.0014. 

ANTONIO JOSE DA SILVA 749.822.573-53 R$ 45.969,00 

1. Crédito original de R$45.969,00 foi mantido em razão de não ter sido julgada a ação 

individual. 

2. Crédito validado conforme Ação Trabalhista processo 0011693-76.2019.5.18.0005. 

ANTONIO JOSE GUIMARÃES NETO 043.365.483-07 R$ 3.092,87 

1. Crédito original de R$2.000,00 foi alterado para R$3.092,87 e não foi corrigido em 

razão dos índices INPC nos meses de abril/2020 e maio/2020 serem negativos, conforme 

consta no relatório de atualização de créditos 

2. Crédito validado conforme Ação Trabalhista 0011233-62.2019.5.18.0014. 

ARIANNA GOMES DE OLIVEIRA 810.143.501-82 R$ 5.121,43 

1 Crédito original de R$5.500,00 foi reduzido para R$5.035,57 e corrigido até 12/05/2020, 

conforme consta no relatório de atualização de créditos 

2 Crédito validado conforme rescisão contratual encaminhada pela recuperanda. 

ARILSON CARVALHO DA CRUZ 400.066.701-72 R$ 5.000,00 

1. Crédito original de R$5.000,00 foi mantido em razão de ter sido julgado. 

2. Crédito validado conforme reclamação trabalhista processo nº 0010261-

49.2020.5.18.0017. 

BRUNO ARACEL NUNES MACHADO 053.817.441-29 R$ 4.981,16 

1. Crédito original de R$4.000,00 foi aumentado para R$4.981,16 e corrigido até 

12/05/2020, conforme consta no relatório de atualização de créditos 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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2. Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011445-
04.2019.5.18.0008. 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 848.954.626-68 R$ 9.716,48 

1. Crédito original de R$8.000,00 foi aumentado para R$9.144,60 e corrigido até 

12/05/2020, conforme consta no relatório de atualização de créditos. 

2.  Crédito validado conforme certidão de crédito no 0011260-89.2019.5.18. 

CAROLINE BARBOSA ARANTES BITTAR 734.293.251-53 R$1.823,53 

1 Inclusão de crédito R$1.823,53 relativo a honorários de sucumbência. 

2 Crédito validado conforme certidão para habilitação de crédito no processo 0011620-

77.2019.5.18.0014 – Autor: Zalmone dos Reis Oliveira. 

CAROLINE BARBOSA ARANTES BITTAR 
NARA LIDIA LINS SIQUEIRA DE OLIVEIRA SILVA 
WAGNER DE OLIVEIRA REIS 

734.293.251-53 
OAB GO 38282 
OAB GO 17.814 

R$1.821,52 

1. Inclusão de crédito R$1.821,52 relativo a honorários líquidos. 

2. Crédito validado conforme certidão planilha de cálculo no processo 0011488-

53.2019.5.18.0003 - Autor: Reginaldo do Nascimento Gonçalves 

CLAUDIO MARCOS DIAS SILVA 547.743.571-20 R$ 6.423,58 

1 Crédito original de R$2.400,00 foi aumentado para R$6.103,74 e corrigido até 

12/05/2020, conforme consta no relatório de atualização de créditos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011448-62.2019.5.18.0006. 

CLAYSON REGIS DOS SANTOS BORGES 007.065.251-16 R$ 8.081,53 

1 Crédito original de R$3.280,00 foi aumentado para R$7.500,00 e corrigido até 

12/05/2020, conforme consta no relatório de atualização de créditos. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011422-

55.2019.5.18.0009. 

CLEYTON FRANCISCO DE ALMEIDA 018.898.681-24 R$ 7.000,00 

1 Inclusão de crédito R$7.000,00 conforme consta no relatório de atualização de créditos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito trabalhista do processo 0010661-

47.2020.5.18.0281. 

CONRADO ARRAIS DE ALENCAR FARIAS 010.907.601-08 R$ 2.099,90 

1 Crédito original de R$1.300,00 foi aumentado para R$2.099,09 corrigido até 

12/05/2020, conforme consta no relatório de atualização de créditos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011841-84.2019.5.18.0006. 

DACSIEL NEVES DA SILVA 060.313.275-89 R$ 5.000,00 

1 Crédito original de R$3.000,00 foi aumentado para R$5.000,00 corrigido até 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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12/05/2020, conforme consta no relatório de atualização de créditos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011382-76.2019.5.18.0008 

DIVINO BELCHIOR NAPOLITANO 030.487.241-50 R$ 12.764,00 

1 Crédito original de R$1.625,00 foi aumentado para R$12.764,00. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011438-30.2019.5.18.0002. 

EDER COSTA SILVA 001.511.171-79 R$7.500,00 

1 Crédito original de R$7.500,00 se manteve e não foi corrigido em razão dos índices de 

INPC de 04/2020 e 05/2020 serem negativos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no 0011585-17.2019.5.18.0015 (15ª 
VARA). 

EDIFAUSTO NEVES DA SILVA 029.078.065-99 R$ 5.177,32 

1 Crédito original de R$3.373,20 aumentou para R$5.177,32 e não foi corrigido em razão 

dos índices de INPC de 04/2020 e 05/2020 serem negativos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011398-

51.2019.5.18.00010011585-17.2019.5.18.0015 (15ª VARA). 

EDIVAN ALVES SANTOS 044.602.961-01 R$ 10.663,90 

1 Crédito original de R$6.857,10 aumentou para R$10.663,90 e não foi corrigido em 

razão dos índices de INPC de 04/2020 e 05/2020 serem negativos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011479-55.2019.5.18.0015 

(15ª VARA). 

ELAINE CANDIDA VASCONCELLOS 000.097.781-01 R$ 4.011,07 

1 Crédito original de R$2.500,00 aumentou para R$3.760,00 e foi corrigido conforme 

relatório de créditos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011595-82.2019.5.18.0008. 

EVERALDO CRUZ DE OLIVEIRA  317.292.745-87 R$ 10.446,54 

1 Crédito original de R$6.732,000 aumentou para R$10.098,00 e foi corrigido conforme 

relatório de créditos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011614-82.2019.5.18.0010. 

FABIO DE SOUZA CABRAL 030.250.831-74 R$ 5.312,50 

1 Crédito original de R$5.312,50 se manteve e não foi corrigido em razão do índice de 

INPC 04/2020 e 05/2020 serem negativos. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011427-62.2019.5.18.0014. 

FELIX CABRAL NUNES JUNIOR 027.667.251-80 R$ 8.110,97 

1 Crédito original de R$6.000,00 aumentou para R$8.000,00 e foi corrigido em 

12/05/2020. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011318-45.2019.5.18.0015 

(15ª VARA) 

FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES OAB GO 19674 R$1.774,39 

Crédito Habilitação R$1.774,39 

1 Inclusão de crédito R$ 1.556,54 referente Honorários líquidos – validado conforme 

processo 0011672-70.2019.5.18.0015 – Autor: João Rogério dos Santos. 

2 Inclusão de crédito R$217,85 ref. honorários sucumbência – validado conforme 

processo 0011668-69.2019.5.18.0003 – Autor: Allef Junior de Souza. 

FERNANDO CONCEICAO PEREIRA 022.357.521-60 R$ 4.500,00 

1 Crédito original de R$4.500,00 foi mantido e não foi corrigido em razão dos índices de 

INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011743-05.2019.5.18.0005 

(5ª VARA) 

FERNANDO DE LIMA PEREIRA 995.470.071-49 R$9.021,05 

1 Crédito original de R$9.000,00 se manteve e foi corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011036-74.2019.5.18.0122 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA 
WELITON JOHN FERREIRA DA SILVA 

OAB GO 41098 
OAB GO 38.525 

R$2.794,13 

1 Inclusão de Crédito validada com base na Ação Trabalhista 0011637-

52.2019.5.18.0002 – Autor: Geraldo Honório Rocha Neto 

FRANCELY RIBEIRO ALVES 884.272.931-00 R$ 7.542,37 

1 Crédito original de R$4.985,70 aumentou para R$7.328,66 e foi corrigido em 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011338-33.2019.5.18.0016. 

FRANCISCA SANTOS DA SILVA 909.860.081-68 R$ 4.155,52 

1 Crédito original de R$4.000,00 aumentou para R$4.148,39 e foi corrigido em 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011338-33.2019.5.18.0016. 

GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA 046.531.189-06 R$ 10.892,90 

1 Divergência administrativa acolhida. Crédito original de R$7.000,00 aumentou para 

R$10.892,90 e não foi corrigido em razão dos índices de INPC serem negativos nos 

meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011741-20.2019.5.18.0010 

(10ª VARA). 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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GERALDO HONORIO ROCHA NETO 004.406.791-76 R$ 26.854,37 

1 Crédito original de R$25.000,00 aumentou para R$25.173,43 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011637-52.2019.5.18.0002. 

GUILHERME ANTONIO GREINER MENIN 011.602.299-02 R$ 11.010,65 

1 Crédito original de R$11.000,00 se manteve e foi corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011324-88.2019.5.18.0003. 

HERBES ALVES DE MORAIS 911.857.181-68 R$8.000,00 

1 Crédito original de R$7.000,00 aumentou para R$8.000,00. 

2 Crédito validado conforme Ata de Audiência no processo 0011422-61.2019.5.18.0007 

(7ª VARA) 

ISMAR ANDERSON FERNANDES 049.436.161-19 R$ 8.500,00 

1. Habilitação de Crédito de R$8.500,00. 

2. Crédito validado conforme habilitação de crédito conforme consta no processo 0010355-

09.2020.5.18.0013. 

JACI OLIVEIRA DIAS 032.884.085-89 R$ 7.761,29 

1 Crédito original de R$5.000,00 aumentou para R$7.500,00. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011359-36.2019.5.18.0007. 

JEFFERSON DE OLIVEIRA CAIXETA 009.375.991-66 R$ 8.530,01 

1 Crédito original de R$5.000,00 aumentou para R$7.908,87 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de atualização de cálculo no processo 0011380-

18.2019.5.18.0005. 

JOAO BATISTA DA MOTA SANTOS 919.865.835-20 R$ 27.832,56 

i.1 Crédito original de R$27.832,56 foi mantido em razão de não haver sentença, 

conforme processo 0011630-33.2019.5.18.0011. 

JOAO ORLANDO RIBEIRO DA SILVA 012.179.595-05 R$ 6.584,57 

1 Crédito original de R$3.600,00 aumentou para R$6.400,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme resumo de cálculo no processo 0011439-73.2019.5.18.0015. 

JOÃO ROGÉRIO DOS SANTOS 002.741.391-89 R$ 10.210,35 

i.1 Crédito original de R$28.354,88 reduziu para R$9.645,91 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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i.2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011672-

70.2019.5.18.0015. 

JONATHAN PARENTE AGUIAR DA SILVA 009.761.321-50 R$ 12.940,06 

1 Crédito original de R$8.400,00 aumentou para R$12.940,06 e não foi corrigido em 

razão dos índices de INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011521-10.2019.5.18.0014. 

JONHE RICASTRO DE ALMEIDA 009.761.321-50 R$ 4.000,00 

1 Crédito original de R$4.000,00 se manteve em razão de não haver sentença conforme 

processo 0010537-16.2020.5.18.0006. 

JOSÉ DE SOUSA GALDINO  861.571.401-00 5.604,66 

1 Inclusão de Crédito de R$5.490,28 e foi corrigido em 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme termo de rescisão contratual sem quitação. 

JOSE LUIZ DE SOUSA ARAUJO 737.090.692-20 R$ 9.450,00 

1 Crédito original de R$9.450,00 se manteve em razão de não haver sentença conforme 

processo 0011478-15.2019.5.18.0001 (1ª VARA). 

JOSE ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 913.936.631-68 R$ 13.136,21 

1.Crédito original de R$8.500,00 aumentou para R$12.960,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011416-21.2019.5.18.0018. 

JOZIENE PALHARES ELOI 980.940.171-04    R$ 3.911,07 

1 Crédito original de R$2.400,00 aumentou para R$3.800,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0010981-29.2019.5.18.0121. 

JUDITH KENIA COLHERINHAS E SOUZA 472.233.591-53 R$ 11.449,60 

1 Crédito original de R$7.500,00 aumentou para R$11.250,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo de crédito 0011407-95.2019.5.18.0006. 

KAICK ALMEIDA FALLONI OAB 49139 R$1.057,75 

1 Inclusão de crédito R$1.057,75 referente a honorários advocatícios. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011260-89.2019.5.18.0161 

– Autor: Carlos Alberto Rodrigues. 

JULIO CESAR RODRIGUES 036.949.361-30 R$ 5.864,72 

1 Crédito original de R$5.863,00 se manteve e foi corrigido até 12/05/2020. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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2 Crédito validado conforme acordo extrajudicial. 

LEANDRO DA SILVA PEREIRA 035.446.663-16 R$ 7.863,06 

1 Crédito original de R$3.000,00 aumentou para R$7.500,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011474-72.2019.5.18.0002. 

LEONARDO COSMO DE MELO 099.041.374-80 R$ 10.500,00 

1 Crédito original de R$10.500,00 se manteve e não foi corrigido em razão dos índices 

de INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme Ata de Audiência no processo 0011101-69.2019.5.18.0122. 

LUCAS CRUVINEL NASCIMENTO 006.428.331-33 R$1.377,04 

       1.  Inclusão de Crédito R$1.377,04 referente Honorários de sucumbência. 

2. Crédito validado conforme certidão de crédito no processo 0011620-77.2019.5.18.0014 

– Autor Zalmone dos Reis Oliveira. 

LUCAS WILKERSON COSTA DE ARRUDA 702.364.911-56 R$ 8.473,45 

i.1 Crédito original de R$5.500,00 aumentou para R$8.250,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

i.2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011568-

90.2019.5.18.0011. 

LUCIANE PAIS DOS SANTOS 917.588.741-04 R$1.000,00 

i.1 Crédito original de R$1.000,00 se manteve e não foi corrigido em razão dos índices 

de INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

i.2 Crédito validado conforme Ata de Audiência no processo 0011419-27.2019.5.18.0001 

(1ª VARA). 

LUCIANO COSTA DE OLIVEIRA 010.345.755-03 R$ 20.000,00 

i.1 Crédito original de R$20.000,00  se manteve em razão de não haver sentença 

conforme processo 0011459-58.2019.5.18.0017. 

LUIZ FELIPE PEREIRA AMORIM DE SOUZA 753.452.691-49 R$4.735,62 

i.1 Inclusão de Crédito de R$4.639,52 atualizado até 12/05/2020. 

i.2 Crédito validado conforme Termo de rescisão contratual sem quitação. 

MARCOS ANTONIO BORGES DA SILVA 006.808.191-00 R$ 14.345,19 

1. Crédito original de R$7.000,00 aumentou para R$14.000,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2. Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011067-

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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97.2019.5.18.0121. 

MARCOS DE ARAUJO RAMOS 958.233.871-72 R$ 1.547,61 

1 Crédito original de R$1.000,00 aumentou para R$1.500,00 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011477-03.2019.5.18.0010. 

MAURICIO VIEIRA SANTANA 026.125.302-66 R$ 6.302,25 

1 Crédito original de R$6.632,25 reduziu para R$6.302,25 e não foi corrigido em razão 

dos índices de INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme Termo de Audiência relativo ao processo 0011644-

02.2019.5.18.0016. 

NEITON JOSE DOS REIS RIBEIRO 004.745.291-93 R$ 28.929,44 

1 Crédito original de R$14.000,00 aumentou para R$28.817,89 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de crédito relativa ao processo 0011161-

22.2019.5.18.0161. 

NEUZA PEREIRA ALVES RODRIGUES 006.867.811-80 R$ 2.584,50 

1 Crédito original de R$2.584,50 se manteve e não foi corrigido em razão dos índices de 

INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme Ata de Audiência relativo ao processo 0011423-

16.2019.5.18.0017 (17ª VARA) 

OLAVO NAZARIO DE CARVALHO RODRIGUES 040.099.931-54 R$ 8.000,00 

1 Inclusão de Crédito de R$8.000,00 e não foi corrigido em razão dos índices de INPC 

serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme Ata de Audiência relativo ao processo 0010229-

50.2020.5.18.0015. 

PAULO CEZAR ALVES FERREIRA 435.834.901-34 R$ 3.981,90 

1 Crédito original de R$2.500,00 aumentou para R$4.092,34 em 31/10/2020 e corrigido 

em 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011443-52.2019.5.18.0002. 

PAULO HENRIQUE FREITAS 004.030.281-40 R$7.875,00 

1 Crédito original de R$8.875,00 se manteve e não foi corrigido em razão dos índices 

de INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no 0011077-44.2019.5.18.0121. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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RAIMUNDO FILHO COELHO 669.816.113-68 R$ 2.512,71 

1 Crédito original de R$2.472,00 reduziu para R$2.471,94 e corrigido em 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme Termo de Rescisão de Contrato não quitado. 

REGINALDO ALVES FERREIRA 013.217.431-65 R$9.500,00 

1 Crédito original de R$9.500,00 se manteve em razão de não haver sentença conforme 

processo 0011605-47.2019.5.18.0002. 

REGINALDO DO NASCIMENTO GONÇALVES 004.762.471-01 R$ 14.835,53 

1 Crédito original de R$12.000,00 aumentou para R$13.931,76 e não foi corrigido em 

razão dos índices de INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011488-53.2019.5.18.0003. 

3 Correção do nome do credor de Reginaldo do Nascimento para Reginaldo do 

Nascimento Gonçalves e do CPF do credor de 013.217.431-65 para 004.762.471-01. 

RICARDO COSTA DE SOUZA 701.194.961-51 R$ 3.086,63 

1 Crédito original de R$3.000,00 aumentou para R$3.086,63. 

2 Crédito validado conforme certidão de habilitação de crédito no processo 0011371-

29.2019.5.18.0014 

RICARDO MILHOMEM CANTUARIO 013.378.911-00 R$ 1.382,37 

1 Crédito original de R$2.700,00 reduziu para R$1.360,00 e corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011327-04.2019.5.18.0016. 

ROBERTO FERREIRA GOMES 879.728.756-34 R$ 1.360,91 

1 Crédito original de R$1.700,00 reduziu para R$1.360,02 e corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme documento Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

sem quitação. 

SAULO HUMBERTO ALVES MENDES OAB GO 53599 R$2.418,85 

1. Inclusão de Crédito referente a honorários de sucumbência referente ao processo 

0011488-53.2019.5.18.0003 – Autor: Reginaldo do Nascimento Gonçalves. 

SAMUEL CASSIANO DA SILVA LIMA 008.793.581-30 R$ 5.362,28 

1 Crédito original de R$5.357,10 se manteve e foi corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011412-93.2019.5.18.0014. 

SINOMAR PEREIRA DE FARIA 002.946.681-44 R$ 9.000,00 

1 Crédito original de R$9.000,00 se manteve em razão de não haver sentença conforme 

processo 0011035-89.2019.5.18.0122. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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SONAY SOUSA DOS SANTOS 035.620.062-09 R$ 4.659,68 

1 Crédito original de R$3.000,00 aumentou para R$4.500,00 e corrigido em 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no 0011230-16.2019.5.18.0012. 

SONIA FERREIRA DOS SANTOS 008.956.401-47 R$ 3.143,23 

1 Crédito original de R$1.000,00 aumentou para R$3.000,00 e corrigido em 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no 0011624-41.2019.5.18.0006. 

VALDIVINO SOARES 463.788.551-53 R$ 9.694,84 

1 Crédito original de R$6.000,00 aumentou para R$9.190,55, e corrigido em 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no 0011160-57.2019.5.18.0122. 

WANDERSON LOPES DA SILVA 054.117.555-65 R$ 7.500,00 

1 Crédito original de R$7.500,00 se manteve e não foi corrigido em razão dos índices de 

INPC serem negativos nos meses 04/2020 e 05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo nos autos 0011652-21.2019.5.18.0002. 

WARLLEY CANDIDO LUIZ SILVA 700.307.911-97 R$ 2.410,83 

1 Crédito original de R$1.200,00 aumentou para R$2.240,82 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no 0011200-60.2019.5.18.0018. 

WELDES MARQUES DE SOUZA CARNEIRO 032.872.881-05 R$ 2.701,45 

1 Crédito original de R$2.701,00 se manteve e foi corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no 0011810-49.2019.5.18.0011. 

WELLINGTON ALVES DOS SANTOS 067.502.711-03 4.972,04 

1 Inclusão de Crédito R$4.871,14 atualizada até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme documento Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

sem quitação. 

WELLINGTON VALADAO DE SOUZA 026.080.241-73 R$ 20.000,00 

1 Crédito original de R$20.000,00 se manteve em razão de não haver sentença, conforme 

processo 0011627-93.2019.5.18.0006. 

WELYNGTON SANTOS COSTA 834.484.971-34 R$ 7.109,16 

1 Crédito original de R$4.480,00 aumentou para R$7.155,72 e foi corrigido em 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão para habilitação de crédito em favor do exequente 

nº 0011493/2020 no processo  0011493-78.2019.5.18.0002. 

WEMERSON DIAS DA SILVA 871.512.271-91 R$ 6.210,97 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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1 Crédito original de R$4.000,00 aumentou para R$6.000,00 e foi corrigido em 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011380-

06.2019.5.18.0009. 

WENDER ABREU DE SOUZA 010.881.501-36 R$ 9.840,94 

1 Crédito original de R$8.004,00 aumentou para R$9.604,80 e foi corrigido em 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011591-

60.2019.5.18.0003. 

WENIS GOMES SANTANA 015.605.331-45 R$ 5.000,55 

1 Crédito original de R$5.000,00 se manteve e foi corrigido até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme planilha de cálculo no processo 0011359-24.2019.5.18.0011 

WESLLEY CORREA DA SILVA  030.141.031-36 R$5.237,65 

1 Inscrição de Crédito R$5.136,38 atualizado até 12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho sem quitação. 

ZALMONE DOS REIS OLIVEIRA 881.724.221-72 R$ 11.083,19 

1 Crédito original de R$7.087,500 aumentou para R$11.083,19 e foi corrigido até 

12/05/2020. 

2 Crédito validado conforme certidão de habilitação de crédito no processo  0011620-

77.2019.5.18.0014. 

 
B – Titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 
subordinados. 

NOME CPF/CNPJ VALOR 

AGLIN AUDITORIA & CONSULTORIA CONTABIL 
S.S. 

08.713.568/0001-61 R$ 0,00 

1. Crédito  R$24.829,20 excluído em razão de não haver documentos comprobatórios. 

2. A Recuperanda informou por email e por telefone que o crédito foi incluído indevidamente na 

primeira relação de créditos. 

ALELO S.A 04.740.876/0001-25 R$78.983,28 

1. Crédito de R$78.983,28 mantido e não atualizado em razão dos índices de negativos do 

INPC de abril/2020 e maio/2020. 

2. O crédito foi validado com base na nota fiscal, extratos com a renegociação da dívida. 

3. O CNPJ do credor foi alterado de 60.746.948/0001-12 para 04.740.876/0001-25. 

4. O nome do credor foi alterado de Banco Bradesco S.A. Alelo para Alelo S.A. conforme 

consta do CNPJ e na nota fiscal. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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AURELIO PEIXOTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

23.755.741/0001-88 R$0,00 

1. Crédito  de R$37.000,00 excluído em razão de não haver documentos comprobatórios. 

2. A Recuperanda informou por email e por telefone que o crédito foi incluído indevidamente 

na primeira relação de créditos. 

BANCO BRADESCO S.A 52.568.821/0001-22 R$ 611.171,75 

3 Das informações fornecidas pela da Recuperanda na primeira relação de créditos:   

  O credor apresentou o crédito de R$786.254,40. 

 O Crédito refere-se ao contrato 2391879 com 60 parcelas de R$13.104,24 calculados até 

20/10/2024. 

4 Da Divergência apresentada pelo Banco Bradesco S/A: 

  Divergência crédito em 25/01/2021: 

 Contratos apresentados: 

- Contrato 2391879 – CCB – Instrumento particular de confissão de dívida e outras avenças: 

O Credor apresentou o crédito atualizado até 12/05/2020 no valor de R$607.104,75, conforme 

planilha financeira. 

- Contrato 312/2102648-435/2406998 - CCB cartões/BNDES: 

O Credor apresentou o crédito atualizado até dia 12/05/2020 no valor R$4.067,00 conforme 

extrato de consulta de cartão de crédito. 

- Contrato 385-3986837 – CCB Instrumento particular de confissão de dívida e outras 

avenças: 

Contrato emitido em 09/07/2020, portando após a data do pedido e não sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

- Contrato 2019.19644-1(60591619) – Instrumento particular de alienação fiduciária em 

garantia: 

Contrato não sujeito aos efeitos da Recuperação Judical. 

- Cédula de Crédito Bancário alienação fiduciária de veículo n. 2019903551 – 8 (170430075):

- Crédito excluído da primeira relação de credores. 

- Contrato não sujeito aos efeitos da Recuperação Judical. 

5 Do crédito constatado: 

O crédito constatado foi de R$ 611.171,75 conforme demonstrativo abaixo: 

 Contrato 2391879 – ......................................................R$607.104,75 

 Contrato 312/2102648-435/2406998.............................R$    4.067,00 

Total..................................................................................R$611.171,75 

Portanto, a divergência foi acolhida. 

ITAU UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 R$ 126.245,51 
1 Das informações fornecidas pela da Recuperanda na primeira relação de créditos:   

 A recuperanda apresentou o crédito de R$159.192,60. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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 O Crédito refere-se ao contrato OP. GIROCOMP 884599132567 emitido em 25/11/2019. 

2 O credor apresentou divergência em 19/01/2021. 

- Contrato analisado: 

- OP. GIROCOMP 884599132567. 

O Credor apresentou o crédito atualizado até 12/05/2020 no valor de R$126.245,51, conforme 

demonstrativo de cálculo. 

3 Do crédito constatado: 

O crédito constatado em 12/05/2021 foi de R$126.245,51 conforme demonstrado abaixo: 

- OP. GIROCOMP 884599132567....................................R$126.245,51 

          - Portanto, a divergência foi acolhida. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 R$ 180.182,03 
1 Das informações fornecidas pela da Recuperanda na primeira relação de créditos:   

- A recuperanda apresentou o crédito de R$125.831,00. 

- OP. Giro Caixa Fácil conforme extrato conforme operação em 05/06/2019 totalizando 

R$150.997,20, com valor do empréstimo de R$99.999,99 em 30 parcelas de 

R$5.033,24 conforme comprovante. 

2 Divergência apresentada pelo credor em 23/01/2021. 

Documentos apresentados: 

-  Contrato de relacionamento 734.1394.003.00003211-6........R$ 48.585,17 

- CCB nº 08.1394.734.003.0000922-58 (contrato eletrônico) ............R$112.219,26 

- Cartão de Crédito 5362.69** **** 1554...................................R$ 19.377,60 

Total..........................................................................................R$180.182,03 

O Credor apresentou o crédito atualizado até 12/05/2020 no valor de R$180.182,03, 

conforme extratos e contratos apresentados na divergência. 

3 Do crédito constatado: 

O crédito de R$125.831,00 foi alterado para R$180.182,03 conforme demonstrativo abaixo: 

Contrato de relacionamento 734.1394.003.00003211-6...........R$ 48.585,17 

- CCB nº 08.1394.734.003.0000922-58 (contrato eletrônico) ............R$112.219,26 

- Cartão de Crédito 5362.69** **** 1554....................................R$ 19.377,60 

Total..........................................................................................R$180.182,03 

Portanto, a divergência foi acolhida. 

BANCO CAIXA ECONÔMICA - CARTÃO DE 
CREDITO 

00.360.305/0001-04 
R$ 0,00 

1 O Crédito de R$23.852,01 foi excluído. 

2 Contrato demonstrado na Divergência do credor apresentada em 23/01/2021. 

BANCO BRADESCO  - Cartão BNDES  400.066.701-72 R$ 0,0 
1. Crédito de R$8.007,97 excluído em razão da inclusão indevida em separado para Banco 

Bradesco – Cartão BNDES com CPF 400.066.701-72 de pessoa não identificada. 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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2. Este crédito está incluído na divergência feita pelo Credor Banco Bradesco S.A., portanto 

excluímos este crédito neste CPF, e consideramos a informação constante na divergência do 

Credor. 

CENTRO DE FORMACAO DE PROFISSIONAIS EM 
SEGURANCA TIRADENTES LTDA 

03.720.968/0001-80 
R$ 4.842,43 

i.1 O crédito de R$4.417,07 foi aumentado para R$4.827,08. 

2. O crédito foi validado conforme os documentos e valores demonstrados abaixo: 

DUPL EMISSÃO VENC.  CREDITO  

31646/01 29/10/2019 25/11/2019  R$          205,00  

31646/02 29/10/2019 25/12/2019  R$          205,00  

31541 17/10/2019 25/11/2019  R$          615,00  

31814-01 21/11/2019 25/12/2019  R$          128,50  

31814-02 21/11/2019 25/01/2020  R$          128,50  

32091-01 06/02/2020 25/02/2020  R$          453,00  

32091-02 06/02/2020 25/03/2020  R$          453,00  

32091-03 06/02/2020 25/04/2020  R$          453,00  

32198-01 19/03/2020 15/04/2020  R$          384,78  

32198-02 19/03/2020 15/05/2020  R$          384,78  

32198-03 19/03/2020 15/06/2020  R$          384,79  

32224-01 01/05/2020 25/05/2020  R$          343,91  

32224-02 01/05/2020 25/06/2020  R$          343,91  

32224-03 01/05/2020 25/07/2020  R$          343,91  

Total  R$      4.827,08  
 

3. Crédito atualizado em 12/05/2020 para R$4.842,43, conforme relatório de cálculos.  

4. O Número do CNPJ foi alterado de 06.981.180/0001-16 para 03.720.968/0001-80 conforme 

consta no Cadastro da Receita Federal e na nota fiscal do credor. 

COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
TECIDOS LTDA 

14.533.049/0002-03 
R$ 3.414,40 

1. O crédito de R$$3.414,40 foi mantido. 

2. O crédito  foi validado conforme os documentos e valores demonstrados abaixo: 

NF/DUPL EMISSÃO VENC.  CREDITO  

2837-01 10/01/2019 09/02/2020  R$      1.707,20  

2837-02 10/01/2019 10/03/2020  R$      1.707,20  

Total  R$      3.414,40  

3. Este crédito não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

DANSCAR VEICULOS LTDA 04.828.633/0001-43 R$3.157,00 

1. O crédito de R$3.157,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documento e valor demonstrado abaixo: 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
D
a
n
i
l
o
 
F
r
a
n
c
o
 
d
e
 
O
l
i
v
e
i
r
a
 
P
i
o
l
i
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
2
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
7
:
1
9
:
5
8

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
8
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
.
9
1
4
.
4
2
9
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
J
U
D
I
C
I
A
L

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/03/2021 17:18:53
Assinado por DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI:31226683860
Validação pelo código: 10413564088252278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

21 
 

NP EMISSÃO VENC.  CREDITO  

NP 28/01/2020 24/02/2020  R$  3.157,00  

Total  R$   3.157,00  

3. Este crédito não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

GENERALI BRASIL SEGUROS S A 33.072.307/0001-57 R$ 7.440,58 

1. O crédito de R$7.440,58 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

BOLETO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

6187-
00016 

28/02/2020 25/04/2020  R$      1.335,63  

6187-
00016 28/02/2020 25/04/2020  R$      1.030,35  
6187-
00016 28/02/2020 15/05/2020  R$      1.171,01  
6187-
00016 28/02/2020 25/05/2020  R$      1.336,41  
6187-
00016 28/02/2020 15/06/2020  R$      1.347,12  
6187-
00016 28/02/2020 03/08/2020  R$      1.220,06  

Total  R$      7.440,58  

3 Este crédito não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA FAMILIAR E DE 
AMPARO SOCIAL DOS TRABALHADORES DO 
SETOR DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E 
COMERCIO EM GERAL - IAFAS 

28.501.227/0001-30 
 

R$8.283,38 

1 O crédito de R$9.506,00 foi reduzido para R$8.092,00 e atualizado até 12/05/2020. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

boleto/mês EMISSÃO VENC. CREDITO 

abr/19  25/05/2019                R$ 
1.295,00 

jun/19   25/07/2019 R$      1.302,00 

jul/19   26/08/2019 R$      1.218,00 

ago/19   25/09/2019 R$          763,00 

set/19   25/10/2019 R$          735,00 

out/19   25/11/2019 R$          630,00 

nov/19   25/12/2019 R$          616,00 

jan/20   25/02/2020 R$          770,00 

fev/20   25/03/2020 R$          763,00 

Total R$      8.092,00 

3. O credor apresentou divergência e os documentos apresentados foram acatados.  

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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4. Crédito atualizado em 12/05/2020 para R$8.283,38, conforme relatório de cálculos.  

INTELISENSE RADIOCOMUNICACAO LTDA 06.045.031/0001-45 R$ 2.940,00 

1. O crédito de R$2.940,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

contrato EMISSÃO VENC.  CREDITO  

64232 26/02/2020 06/03/2020  R$          
980,00  

65266 02/04/2020 03/05/2020 
 R$          
980,00  

66164 05/05/2020 03/06/2020 
 R$          
980,00  

Total 
 R$      
2.940,00  

3. O crédito identificado não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e 

maio/2020. 

JV SETE UNIFORMES LTDA 02.912.985/0001-57 R$ 4.529,44
1 . O crédito de R$4.440,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

DUPL EMISSÃO VENC.  CREDITO  

6638/3 06/06/2019 05/08/2019  R$      1.480,00  

6638/4 06/06/2019 25/08/2019  R$      1.480,00  

6638/5 06/06/2019 14/09/2019  R$      1.480,00  

Total  R$      4.440,00  

3. O Crédito foi atualizado em 12/05/2020 para R$4.529,44 conforme relatório de cálculos. 

4. Este credor foi reclassificado da classe ME/EPP para esta classe conforme cadastro no 

Sistema da Receita Federal não é enquadrado como ME. 

MULTI SAUDE - ASSISTENCIA MEDICA E 
HOSPITALAR LTDA 

02.026.403/0001-35 
 

R$ 6.809,94
 

1   O crédito de R$6.808,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

CONTRATO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

24537 03/12/2019 30/12/2019  R$      2.738,00  

24965 07/01/2020 30/01/20204  R$      2.812,00  

25259 05/02/2020 29/02/2020  R$      1.258,00  

Total  R$      6.808,00  

3. Crédito atualizado em 12/05/2020 para e R$6.809,94, conforme relatório de cálculos. 

ODONTOPREV S.A. 58.119.199/0001-51 
 

R$802,97 

1 O crédito de R$802,44 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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CONTRATO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

714540 21/11/2019 23/12/2019  R$          264,96  

714540 19/12/2019 23/01/2020  R$          264,96  

714540 15/01/2020 23/02/2020  R$          272,52  

Total  R$          802,44  

3. Crédito atualizado em 12/05/2020 para R$802,97, conforme relatório de cálculos. 

POMBO INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO 
LTDA 

02.327.775/0001-00 R$ 3.170,55 

1 O crédito de R$3.170,55 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

CONTRATO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

101759/1 20/11/2019 31/01/2020  R$      1.046,28  

101759/2 20/11/2019 02/03/2020  R$      1.077,99  

101759/3 20/11/2019 02/04/2020  R$      1.046,28  

Total  R$      3.170,55  

3. Crédito não atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

SEGWARE DO BRASIL LTDA 04.570.566/0001-00 R$ 2.503,80 
 

1. O crédito de R$2.503,80 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

52540 16/01/2020 17/02/2020  R$          834,60  

53009 19/02/2020 16/03/2020  R$          834,60  

53899 17/03/2020 15/04/2020  R$          834,60  

Total  R$      2.503,80  

3. O Crédito não atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 
 

SINDESP – Sindicato das Empresas de Segurança 
Privada, de Transporte de Valores e de Cursos de 
Formação do Estado de Goiás  
 

33.376.906/0001-64 

R$19.323,20 

1. O crédito de R$16.536,98 foi aumentado para R$19.117,58. 

2. Divergência apresentada pelo credor em 14/10/2020, entretanto foi acatada 

parcialmente, porque foram excluídos os créditos de junho a setembro/2020 por se 

tratarem de créditos extra concursais. 

3.  O crédito foi validado conforme documentos apresentados na divergência de créditos 

feito pelo credor, conforme abaixo: 
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Contrib. 
Social 
mensal 

EMISSÃO VENC.  CREDITO  

jun/19 12/07/2019 12/07/2019  R$      1.408,24  

jul/19 12/08/2019 12/08/2019  R$      1.408,24  

ago/19 12/09/2019 12/09/2019  R$      1.408,24  

set/19 12/10/2019 12/10/2019  R$      1.408,24  

out/19 12/11/2019 12/11/2019  R$      1.408,24  

nov/19 12/12/2019 12/12/2019  R$      1.408,24  

dez/19 12/01/2020 12/01/2020  R$      1.408,24  

jan/20 12/02/2020 12/12/2020  R$      1.471,33  

fev/20 12/03/2020 12/03/2020  R$      1.471,33  

mar/20 13/04/2020 13/04/2020  R$      1.471,33  

abr/20 12/05/2020 12/05/2020  R$      1.471,33  

mai/20 12/06/2020 12/06/2020  R$      1.471,33  

CCP 2020 2020 20/06/2020  R$          863,28  

CSP 2020 2020 31/01/2020  R$      1.103,06  

Total  R$    19.180,67  

Notas:  

1ª - CCP refere-se a Contribuição Confederativa Patronal. 

2ª – CSP refere-se a Contribuição Sindical Patronal. 

4.  O Crédito foi atualizado para R$19.260,13 até 12/05/2020 conforme relatório de 

cálculos.. 

SINDVIG – SINDICATO DOS VIGILANTES E 
SEGURANÇA DE GOIÂNIA 

08.278.994/0001-14 R$699,05 

1. O crédito de R$841,02 foi reduzido para 692,65. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

PERÍODO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

ago/19 15/08/2019 10/09/2019  R$          192,22  

set/19 03/10/2019 10/10/2019  R$          137,30  

dez/19 16/12/2019 10/01/2020  R$          109,84  

jan/20 14/01/2020 10/02/2020  R$          109,84  

fev/20 14/02/2020 10/03/2020  R$          143,45  

Total  R$          692,65  

3. Crédito atualizado na quantia de R$699,05 em 12/05/2020 conforme relatório de cálculos. 

TRIVALE E ADMINISTRAÇÃO LTDA 00.604.122/0001-97 R$3.071,75 

1. O crédito de R$3.066,63 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051
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NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

1274858 02/02/2019 30/12/2019  R$          800,00 

1273688 01/12/2019 30/12/2020  R$          986,53  

1292574 01/01/2020 28/01/2020  R$      1.280,10  

Total  R$      3.066,63  

3. Crédito atualizado na quantia de R$3.071,75 conforme relatório de cálculos.  

4. Nome do Credor Corrigido de Vale Carde para Trivale e Administração Ltda conforme 

cadastro no CNPJ. 

UNIMED SAUDE E ODONTO S.A. 10.414.182/0001-09 R$ 786,15 
1. O crédito de R$930,50 foi reduzido para 785,15. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

1380981 23/12/2019 15/01/2020  R$          785,15  

Total  R$          785,15  
3. O crédito foi atualizado em 12/05/2020 em R$786,15 conforme relatórios de cálculos. 

 
C – Titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte 

NOME 
CNPJ OU  

CPF/MF 
VALOR 

ALESSANDRO QUERINO DE ALVARENGA 
82588210163 

14.009.297/0001-60 R$3.000,53 

1. O crédito de R$3.000,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

CONTRATO  EMISSÃO VENC.  CREDITO  

CONTRATO  15/01/2020 13/02/2020  R$   3.000,00  

Total  R$   3.000,00  
3. O crédito foi atualizado em 12/05/2020 em R$3.000,53 conforme relatórios de cálculos. 

4. Nome do Credor Corrigido de Ronaldo Marques Lima – Alessandro Querino com CPF 

021.176.291-13 para Alessandro Querino de Alvarenga 82588210163. 

ALVES E FERREIRA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

35.470.499/0001-85     R$ 1.184,00 

1 O crédito de R$1.184,00 foi mantido. 

2 O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 
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DOCUMENTO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

31723333 10/03/2020 10/03/2020  R$   1.000,00  

31723335 
 R$ 184,00   R$ 184,00   R$      184,00  

 
 R$   1.184,00  

3 O Crédito não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

4 Crédito reclassificado da classe Titulares de créditos Quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados para a classe Titulares de Créditos 

Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

FORTE SÃO PAULO EQUIPAMENTOS POLICIAIS 
LTDA 

15.823.467/0001-09     R$8.123,00 

1 O crédito de R$8.123,00 foi mantido. 

2 O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

209 28/01/2020    R$   8.123,00  

Total  R$   8.123,00  

3 O Crédito não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

DIAMANTES UNIFORMES LTDA 19.698.321/0001-30 R$ 9.540,00 

1 . O crédito de R$9.540,00 foi mantido. 

2 . O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 
NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

555/01 24/07/2019 23/08/2019  R$   3.180,00  

555/02 24/07/2019 22/09/2019  R$   3.180,00  

555/03 24/07/2019 22/10/2019  R$   3.180,00  

Total  R$   9.540,00  

3 . O Crédito não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 e maio/2020. 

4 . Crédito reclassificado da classe Titulares de créditos Quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados para a classe Titulares de Créditos 

Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

5 . Nome do Credor Corrigido de Jonas Olegário de Araujo Junior para Diamantes Uniforme 

Ltda. 

EVOLUCAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

06.347.374/0001-64     R$ 4.550,52 

1. O crédito de R$4.500,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

1750 02/10/2019 02/10/2019  R$   1.500,00  

1807 02/02/2020 02/12/2019  R$   1.500,00  
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1833 02/01/2020 02/01/2020  R$   1.500,00  

Total  R$   4.500,00  
3. O crédito foi atualizado em 12/05/2020 no valor de R$4.550,52. 

4. Crédito reclassificado da classe Titulares de créditos Quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados para a classe ME/EPP. 

GOIAS ESCOLA DE VIGILANTES LTDA 17.040.153/0001-65 R$ 500,00 

1 O crédito de R$500,00 foi mantido. 

2 O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

DOCUMENTO EMISSÃO VENC.  CREDITO  

5762/01 18/02/2020 29/02/2020  R$      250,00  

5762/02 18/02/2020 30/03/2020  R$      250,00  

Total  R$      500,00  

3 O Crédito é de R$500,00 não foi corrigido em razão dos índices negativos de abril/2020 e 

maio/2020. 

4 Crédito reclassificado da classe Titulares de créditos Quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados para a classe Titulares de Créditos 

Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

MAGIC INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS 
E CONFECÇÕES EIRELI 

13.772.867/0001-07 R$ 1.193,50 

1 O crédito de R$1.193,50 foi mantido. 

2 O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 
NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

4740/01 10/12/2019 25/01/2020  R$      596,75  

4740/2 10/12/2019 25/02/2020  R$      596,75  

Total  R$   1.193,50  

3 O Crédito é de R$1.193,50 não foi atualizado em razão dos índices negativos de abril/2020 

e maio/2020. 

4 Crédito reclassificado da classe Titulares de créditos Quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados para a classe Titulares de Créditos 

Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

MARIELLE NERY FERNANDES BARROS 
71225951100 

33.504.083/0001-05 R$ 1.027,40 

1 O crédito de R$1.000,00 foi mantido. 

2 O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 
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NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

4 31/07/2019 31/07/2019  R$   1.000,00  

Total  R$   1.000,00  

3 Crédito atualizado em 12/05/2020 para  R$1.027,40 conforme relatório de cálculo. 

4 Crédito reclassificado da classe Titulares de créditos Quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados para a classe Titulares de Créditos 

Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

5 Nome do Credor Corrigido de Marielle Nery Fernandes Barros com número de CPF 

712.259.511-00 para o nome Marielle Nery Fernandes Barros 71225951100 com CNPJ 

33.504.083/0001-05. 

RST – RASTREAMENTO SEGURANÇA  

TECNOLOGIA LTDA 
13.363.821/0001-34 R$ 1.073,00 

1 O crédito de R$1.092,00 foi reduzido para R$1.073,00. 

2 O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 
 

Boleto EMISSÃO VENC.  CREDITO  

5967 29/01/2020 15/02/2020  R$      401,00  

6099 28/02/2020 15/03/2020  R$      336,00  

6240 03/04/2020 15/04/2020  R$      336,00  

Total  R$   1.073,00  

3 O Crédito é de R$1.073,00 e não foi corrigido em razão dos índices negativos de abril/2020 

e maio/2020. 

POLIDATA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 00.090.354/0001-74 R$ 740,10 
1. O crédito de R$740,10 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

boleto EMISSÃO VENC.  CREDITO  

8070 01/02/2020 15/02/2020  R$      370,05  

8169 02/03/200 15/03/2020  R$      370,05  

Total  R$      740,10  

4 O Crédito é de R$740,10 e não foi corrigido em razão dos índices negativos de abril/2020 e 

maio/2020. 

TOTAL ASSESSORIA DO TRABALHO LTDA 10.439.270/0001-57 R$ 480,61 
1. O crédito de R$480,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 
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NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

2045 18/12/2019 27/12/2019  R$      270,00  

6671 14/02/2020 26/02/2020  R$      210,00  

Total  R$      480,00  
3. O Crédito foi atualizado em 12/05/2020 para 480,61 conforme relatório de cálculos. 
 

PROTEGE MEDICINA E SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA 

11.466.348/0001-95 R$ 400,02 

1. O crédito de R$400,00 foi mantido. 

2. O crédito foi validado conforme documentos e valores demonstrados abaixo: 

NF EMISSÃO VENC.  CREDITO  

12440 14/01/2020 20/01/2020  R$      400,00  

Total  R$      400,00  
3. O Crédito foi corrigido em 12/05/2020 em R$400,02 conforme relatório de cálculos. 

5 Segunda Relação de Créditos: 

Após a verificação dos documentos fiscais, planilhas e relatórios contábeis, 

apresentamos abaixo a Segunda Relação de Créditos: 

A – Titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de 
trabalho: 

NOME CPF/MF VALOR 

ABIMAEL VIEIRA DA SILVA 054.757.451-70 R$ 4.001,66 

AGDA GONCALVES DA SILVA 000.471.971-96 R$13.397,18 

ALLAN KARDEC MARQUES SILVA 
FLÁVIO AUGUSTO RODRIGUES SOUSA 

OAB GO 44.146 
OAB GO 23.891 

R$1.821,52 

ALCIONE VICENTE DA CRUZ 003.644.821-41 R$7.207,16 

ALDERI DOUGLAS MOTA DOS SANTOS 012.045.971-03 R$10.708,14 

ALLEF JUNIOR DE SOUZA 045.234.121-38 R$1.968,40 

ALYSSON ALVES ACOSTA 049.332.701-04 R$1.000,35 

ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 840.634.751-15 R$2.000,00 

ANTONIO JOSE DA SILVA 749.822.573-53 R$45.969,00 

ANTONIO JOSE GUIMARÃES NETO 043.365.483-07 R$3.092,87 

ARIANNA GOMES DE OLIVEIRA 810.143.501-82 R$5.121,43 

ARILSON CARVALHO DA CRUZ 400.066.701-72 R$5.000,00 

BRUNO ARACEL NUNES MACHADO 053.817.441-29 R$4.981,16 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 848.954.626-68 R$9.716,48 

CAROLINE BARBOSA ARANTES BITTAR 
(Advogada) 

734.293.251-53 R$1.823,53 

CAROLINE BARBOSO ARANTES BITTAR 
NARA LIDIA LINS SIQUEIRA DE OLIVIERA SILVA 

734.293.251-53 
OAB GO 38282 

R$1.821,52 
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WAGNER DE OLIVIERA REIS OAB GO 17.814 

CLAUDIO MARCOS DIAS SILVA 547.743.571-20 R$6.423,58 

CLAYSON REGIS DOS SANTOS BORGES 007.065.251-16 R$8.081,53 

CLAYTON FRANCISCO DE ALMEIDA 018.898.681-24 R$7.000,00 

CONRADO ARRAIS DE ALENCAR FARIAS 010.907.601-08 R$2.099,90 

DACSIEL NEVES DA SILVA 060.313.275-89 R$5.000,00 

DIVINO BELCHIOR NAPOLITANO 030.487.241-50 R$12.764,00 

EDER COSTA SILVA 001.511.171-79 R$7.500,00 

EDIFAUSTO NEVES DA SILVA 029.078.065-99 R$5.177,32 

EDIVAN ALVES SANTOS 044.602.961-01 R$10.663,90 

ELAINE CANDIDA VASCONCELLOS 000.097.781-01 R$4.011,07 

EVERALDO CRUZ DE OLIVEIRA  317.292.745-87 R$10.446,54 

FABIO DE SOUZA CABRAL 030.250.831-74 R$ 5.312,50 

FELIX CABRAL NUNES JUNIOR 027.667.251-80 R$8.110,97 

FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES  OAB GO 19674 R$1.774,39 

FERNANDO CONCEICAO PEREIRA 022.357.521-60 R$ 4.500,00 

FERNANDO DE LIMA PEREIRA 995.470.071-49 R$ 9.021,05 
FERNANDO FERREIRA DA SILVA 
WELITON JOHN FERREIRA DA SILVA 

OAB GO 41098 
OAB GO 38.525 R$2.794,13 

FRANCELY RIBEIRO ALVES 884.272.931-00 R$7.542,37 

FRANCISCA SANTOS  DA SILVA 909.860.081-68 R$4.155,52 

GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA 046.531.189-06 R$10.892,90 

GERALDO HONORIO ROCHA NETO 004.406.791-76 R$26.854,37 

GUILHERME ANTONIO GREINER MENIN 011.602.299-02 R$11.010,65 

HERBES ALVES DE MORAIS 911.857.181-68 R$8.000,00 

ISMAR ANDERSON FERNANDES 049.436.161-19 R$8.500,00 

JACI OLIVEIRA DIAS 032.884.085-89 R$7.761,29 

JEFFERSON DE OLIVEIRA CAIXETA 009.375.991-66 R$8.530,01 

JOAO BATISTA DA MOTA SANTOS 919.865.835-20 R$ 27.832,56 

JOAO ORLANDO RIBEIRO DA SILVA 012.179.595-05 R$6.584,57 

JOÃO ROGÉRIO DOS SANTOS 002.741.391-89 R$10.210,35 

JONATHAN PARENTE AGUIAR DA SILVA 009.761.321-50 R$12.940,06 

JONHE RICASTRO DE ALMEIDA 009.761.321-50 R$4.000,00 

JOSÉ DE SOUSA GALDINO 861.571.401-00 R$5.604,66 

JOSE LUIZ DE SOUSA ARAUJO 737.090.692-20 R$9.450,00 

JOSE ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 913.936.631-68 R$13.136,21 

JOZIENE PALHARES ELOI 980.940.171-04    R$3.911,07 

JUDITH KENIA COLHERINHAS E SOUZA 472.233.591-53 R$11.449,60 

JULIO CESAR RODRIGUES 036.949.361-30 R$5.864,72 

KAICK ALMEIDA FALLONI (Advogado) OAB 49139 R$1.057,75 

LEANDRO DA SILVA PEREIRA 035.446.663-16 R$7.863,06 

Processo: 5216260-06.2020.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
D
a
n
i
l
o
 
F
r
a
n
c
o
 
d
e
 
O
l
i
v
e
i
r
a
 
P
i
o
l
i
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
2
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
7
:
1
9
:
5
8

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
8
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
.
9
1
4
.
4
2
9
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
J
U
D
I
C
I
A
L

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/03/2021 17:18:53
Assinado por DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI:31226683860
Validação pelo código: 10413564088252278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

31 
 

LEONARDO COSMO DE MELO 099.041.374-80 R$10.500,00 

LUCAS CRUVINEL NASCIMENTO (Advogado) 006.428.331-33 R$1.377,64 

LUCAS WILKERSON COSTA DE ARRUDA 702.364.911-56 R$8.473,45 

LUCIANE PAIS DOS SANTOS 917.588.741-04 R$1.000,00 

LUCIANO COSTA DE OLIVEIRA 010.345.755-03 R$20.000,00 

LUIZ FELIPE PEREIRA AMORIM DE SOUZA 753.452.691-49 R$4.735,62 

MARCOS ANTONIO BORGES DA SILVA 006.808.191-00 R$14.345,19 

MARCOS DE ARAUJO RAMOS 958.233.871-72 R$1.547,61 

MAURICIO VIEIRA SANTANA 026.125.302-66 R$6.302,25 

NEITON JOSE DOS REIS RIBEIRO 004.745.291-93 R$28.929,44 

NEUZA PEREIRA ALVES RODRIGUES 006.867.811-80 R$2.584,50 

OLAVO NAZÁRIO DE CARVALHO RODRIGUES 040.099.931-54 R$8.000,00 

PAULO CEZAR ALVES FERREIRA 435.834.901-34 R$3.981,90 

PAULO HENRIQUE FREITAS 004.030.281-40 R$7.875,00 

RAIMUNDO FILHO COELHO 669.816.113-68 R$2.512,71 

REGINALDO ALVES FERREIRA 013.217.431-65 R$9.500,00 

REGINALDO DO NASCIMENTO GONÇALVES 004.762.471-01 R$14.835,53 

RICARDO COSTA DE SOUZA 701.194.961-51 R$3.086,63 

RICARDO MILHOMEM CANTUARIO 013.378.911-00 R$1.382,37 

ROBERTO FERREIRA GOMES 879.728.756-34 R$1.360,91 

SAULO HUMBERTO ALVES MENDES OAB GO 53599 R$2.418,85 

SAMUEL CASSIANO DA SILVA LIMA 008.793.581-30 R$5.362,28 

SINOMAR PEREIRA DE FARIA 002.946.681-44 R$9.000,00 

SONAY SOUSA DOS SANTOS 035.620.062-09 R$4.659,68 

SONIA FERREIRA DOS SANTOS 008.956.401-47 R$3.143,23 

VALDIVINO SOARES 463.788.551-53 R$9.694,84 

WANDERSON LOPES DA SILVA 054.117.555-65 R$7.500,00 

WARLLEY CANDIDO LUIZ SILVA 700.307.911-97 R$2.410,83 

WELDES MARQUES DE SOUZA CARNEIRO 032.872.881-05 R$2.701,45 

WELLINGTON ALVES DOS SANTOS 067.502.711-03 R$4.972,04 

WELLINGTON VALADAO DE SOUZA 026.080.241-73 R$20.000,00 

WELYNGTON SANTOS COSTA 834.484.971-34 R$7.109,16 

WESLLEY CORREA DA SILVA 030.141.031-36 R$5.237,65 

WEMERSON DIAS DA SILVA 871.512.271-91 R$6.210,97 

WENDER ABREU DE SOUZA 010.881.501-36 R$9.840,94 

WENIS GOMES SANTANA 015.605.331-45 R$5.000,55  

ZALMONE DOS REIS OLIVEIRA 881.724.221-72 R$11.083,19 

TOTAL R$ 712.139,41 

 
 
B – Titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 
subordinados. 
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Nome CPF OU CNPJ/MF VALOR 
ALELO S.A 04.740.876/0001-25 R$ 78.983,28

BRADESCO S.A. 52.568.821/0001-22 R$611.171,75

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 R$180.182,03

CENTRO DE FORMACAO DE PROFISSIONAIS EM 
SEGURANCA TIRADENTES LTDA 

03.720.968/0001-80 R$4.842,43

COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
TECIDOS LTDA 

14.533.049/0002-03
R$ 3.414,40 

GENERALI BRASIL SEGUROS S A 33.072.307/0001-57 R$ 7.440,58 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA FAMILIAR E DE 
AMPARO SOCIAL DOS TRABALHADORES DO 
SETOR DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA 
E COMERCIO EM GERAL-IAFAS 

28.501.227/0001-30

R$8.283,38 

INTELISENSE RADIOCOMUNICACAO LTDA 06.045.031/0001-45 R$ 2.940,00 
ITAU UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 R$126.245,51
JV SETE UNIFORMES LTDA 02.912.985/0001-57 R$4.529,44

MULTI SAUDE - ASSISTENCIA MEDICA E 
HOSPITALAR L 

02.026.403/0001-35
R$6.809,94 

ODONTOPREV S.A. 58.119.199/0001-51 R$802,97

POMBO INDUSTRIA COMERCIO E 
EXPORTACAO LTDA 

02.327.775/0001-00
R$3.170,55 

SEGWARE DO BRASIL LTDA 04.570.566/0001-00 R$2.503,80 

SID EMP SEG PRIV TRANSP VAL CURSOS DE 
FORMAÇÃO EST GO 

33.376.906/0001-64
R$19.323,20 

SINDVIG – SINDICATO DOS VIGILANTES E 
SEGURANÇA DE GOIÂNIA 

08.278.994/0001-14
R$    699,05 

TRIVALE E ADMINISTRAÇÃO LTDA 00.604.122/0001-97 R$  3.071,75

UNIMED SAUDE E ODONTO S.A. 10.414.182/0001-09 R$786,15 

TOTAL R$ 1.065.200,21 
 
C – Titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte: 

Nome 
CNPJ OU 
 CPF/MF 

VALOR 

ALESSANDRO QUERINO DE ALVARENGA 
82588210163 

14.009.297/0001-60 R$3.000,53

ALVES E FERREIRA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

35.470.499/0001-85 R$ 1.184,00

DANSCAR VEICULOS LTDA 04.828.633/0001-43 R$3.157,00

DIAMANTES UNIFORME LTDA 19.698.321/0001-30 R$ 9.540,00
EVOLUCAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

06.347.374/0001-64 R$ 4.550,52

FORTE SÃO PAULO EQUIPAMENTOS POLICIAIS 
LTDA 

15.823.467/0001-09 R$ 8.123,00

GOIAS ESCOLA DE VIGILANTES LTDA 17.040.153/0001-65 R$ 500,00
MAGIC INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS 
E CONFECÇÕES EIRELI 

13.772.867/0001-07 R$1.193,50

MARIELLE NERY FERNANDES BARROS 
71225951100 

33.504.083/0001-05 R$ 1.027,40

RST - RASTREAMENTO SEGURANCA  
TECNOLOGIA 

13.363.821/0001-34 R$ 1.073,00
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BRASIL LTDA 
POLIDATA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 00.090.354/0001-74 R$ 740,10
TOTAL ASSESSORIA DO TRABALHO LTDA 10.439.270/0001-57 R$ 480,61
PROTEGE MEDICINA E SEGURANCA DO  
TRABALHO LTDA 

11.466.348/0001-95 R$ 400,02

TOTAL R$ 34.969,68
 

RESUMO 

CLASSE DE CREDORES VALOR 

TRABALHISTA R$ 712.139,41 

QUIROGRAFÁRIO R$ 1.065.200,21 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE R$      34.969,68 

TOTAL GERAL R$ 1.812.309,30 

 

 

 

 

Goiânia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 
PERITO CONTADOR 
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AUTOS Nº : 5216260-06.2020.8.09.0051
REQUERENTE : OFFICE  SEGURANÇA  EIRELI  –  EM  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL
ADMINISTRADOR: DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI

MANIFESTAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

01. Trata-se  de  Relatório  Técnico  Contábil,  por  meio  do  qual  o  contador

auxiliar deste Administrador Judicial encaminha auditoria de créditos da recuperanda

para subsidiar a 2ª Lista de Credores.

02. A respeito cabe destacar:

02.1.  A  indicação  quanto  à  necessidade  de  atualização  dos  créditos

tributários;

02.2. A análise individual e detalhada de cada um dos créditos sujeitos aos

efeitos da Recuperação Judicial, bem como dos pedidos de habilitação e divergência.

03. Em  relação  aos  créditos  tributários,  não  sujeitos  aos  efeitos  da

recuperação  judicial  (mas  importantes  para  aferir  a  solvabilidade  da  empresa),

considerando  que  não  são  obrigatórios  para  a  2ª  Lista  de  Credores,  tampouco

interferem  nos  quóruns  de  deiberação do  plano,  a  auditoria  será  realizada

conjuntamente com os próximos Relatórios Mensais de Atividades (RMAs), a fim de

que não haja descumprimento do prazo legal insculpido no artigo 7º, § 2º, da Lei nº

11.101/05.

04. Quanto  à  auditoria  individualizada  dos  créditos  sujeitos  à  recuperação

Avenida Olinda, 960, Sala 606, Shopping Lozandes - Tower I, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74884-120
Fone: (62) 3088-0161 | Whatsapp: (62) 98164-5437

Site: www.danilofranco.jur.adv.br
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judicial, a verificação foi realizada em conjunto com este Administrador Judicial, sendo

que as premissas adotadas foram as seguintes:

04.1. Com fulcro nos princípios da economia processual e da verdade real1,

foram revisados todos os créditos cuja incorreção ou omissão foram inequivocamente

constatados por meio da ampla análise da documentação obtida. Ou seja, o trabalho não

foi feito por amostragem apenas, mas em sua integralidade;

04.2.  Foram  verificadas  todas  as  habilitações/divergências  de  créditos

indevidamente  juntadas  aos  autos  da  Ação  de  Recuperação  Judicial  (até  o  dia

03/03/2021), o que não significa que todas foram acolhidas, porquanto é necessário que

estejam  evidentes  a  titularidade,  a  origem,  o  valor  e  a  classificação  dos  créditos

postulados.  Igualmente,  foram  verificados  os  incidentes  processuais  de

habilitação/divergência protocolizados até um dia antes do fechamento da lista;

04.3. Quanto aos créditos trabalhistas foram considerados: a) a data do fato

gerador (prestação dos serviços) como parâmetro de análise da sujeição; b) os valores

constantes em certidões de créditos expedidas nos respectivos processos individuais; c)

os parâmetros de provisionamento contábil nos casos em que não houve julgamento

definitivo (valor da causa, perícia, sentença etc); d) a atualização conforme artigo 9º, I,

da Lei nº 11.101/05;

04.4.  Os honorários  advocatícios  de sucumbência  das  ações individuais

auditadas foram incluídos e classificados como trabalhistas,  conforme jurisprudência

dominante sobre o tema;

04.5.  Não  foram  aplicadas  correções  monetárias  negativas,  pois

1 “Registre-se que na elaboração de tal lista, ele terá ampla liberdade, podendo incluir créditos que sequer
foram habilitados e alterar créditos que não foram objeto de divergência. A análise a ser feita aqui é am-
pla e, por isso, permite-se que ele elabore a relação com base em toda a documentação que lhe foi apre-
sentada. É papel do administrador judicial verificar a legitimidade, o valor e a classificação dos créditos
submetidos ao processo e, em razão disso, elaborar a relação de credores.” (TOMAZETTE, Marlon. Curso
de Direito Empresarial: falência e recuperação de empresas. vol. 3, 3 ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 167.
Negritei)
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implicariam em redução do valor histórico do débito, o que não tem sido admitido pela

jurisprudência do STF.

05. Com  base  nesses  parâmetros  todos  os  créditos  foram  revisados  e

atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial, resultando em:

05.1.  Manutenção:  quando  o  crédito  foi  mantido  na  lista  e  não  sofreu

alterações substanciais de valor;

05.2. Exclusão: quando o crédito foi excluído, ou por ser considerado não

comprovado  ou  por  ser  qualificado  como  não  sujeito  aos  efeitos  da  Recuperação

Judicial;

05.3. Redução: quando o valor foi reduzido, a partir da auditoria e cálculos

realizados;

05.4.  Aumento:  quando  o  valor  foi  majorado,  a  partir  da  auditoria  e

cálculos realizados;

05.5. Reclassificação: quando o crédito foi considerado em outra classe.

06. Ao teor do exposto, acolho integralmente o Relatório Técnico Contábil,

adotando como fundamentos para a manutenção, reclassificação, redução, majoração

ou exclusão de créditos os que foram indicados pelo auxiliar contábil e a minuta de de

2ª Lista de Credores.

07. Goiânia, data da assinatura digital.

DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI
OAB/GO 40.726

Administrador Judicial
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